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I - RELATÓRIO 

1- Histórico: solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Biológicas de Araras, mantida pela Fundação Regio-
nal do Ensino Superior em Araras, a contratação de 
ROSÁRIO PANTALEO para exercer as funções de Professor. 
Assistente junto às disciplinas Química e Bioquímica, 
do Departamento de Ciências Físicas, Cursos de Licencia-
tura em Ciências e Bacharelado em Ciências Biológicas, 
modalidade médica. 

2. Apreciação: O interessado é formado em Química pela Uni-
versidade de Mogi das Cruzes; foi habilitado em exame 
de suficiência na disciplina Ciências, 1º grau. Tem par-
ticipado de jornadas científicas. Atuou junto a vários 
estabelecimentos de ensino, de 1º e 2º graus. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Rosário Pantaleo para exercer 
as funções de Professor Assistente junto às disciplinas 
Química e Bioquímicas do Departamento de Ciências Físicas 
da Faculdade de Ciências Biológicas de Araras. 

São Paulo, 14 de novembro de 1975. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 
o voto do Relator. 
Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 
Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Anto-
nio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandei-
ra de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, 10 de dezembro de 1975 
a)Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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